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artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, MARIA SOCORRO BARBOSA DA SILVA, mat. nº 520047/1, 
na função de Escrevente Datilógrafo, Ref. III, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$1.760,00 (um mil, setecentos e ses-
senta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
R$1.100,00

Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 1.100,00
 660,00

Total de Proventos  1.760,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 709028
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.702 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/55378.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-

-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, GUILHERME OLIVEIRA 
TEIXEIRA, mat. nº 5487/1, na função de Assistente de Infraestrutura, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Urbano e Obras Públicas – SEDOP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

1.971,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 709082
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.728 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2020/469482.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA CLEONE GUIMARAES FLORENZANO, mat. nº 249769/1, na fun-
ção de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação- SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base  1.100,00
Adicional por Tempo de Serviço – 60%   660,00

Total de Proventos   1.760,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 709471
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AT AP Nº 2.532 DE 30 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria POR INVALIDEZ COM BASE NA EC Nº 70/2012- Processo nº 
2006/109282, POR MEIO DO PROCESSO Nº 2013/568642.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGE-
PREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual 
nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
Considerando o deferimento de decisão interlocutória no proc. judicial nº. 
0845343-57.2021.8.14.0301, em trâmite no 3º Juizado Especial da Fazen-
da Pública de Belém, determinando a conclusão do processo de revisão de 
aposentadoria nº 2021/941067;

Considerando, ainda, a EC nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o 
cálculo e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos ser-
vidores públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que 
se incapacitaram após dessa data;
RESOLVE:

-
taria AP nº 2669 de 29/08/2008, que aposentou o servidor JOAO BATISTA 
BRITO RODRIGUES, mat. nº 507288/1, na função de Professor Classe II, 
Nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SED
de que passe a constar o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
49/2005; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 combinado com o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 
33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso III, da 
Lei nº 7.442/2010; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.981,89 (três mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.103,76
447,06
110,38
110,38
883,01

1.327,30
  3.981,89

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021, com efei-
-

da Constitucional nº 70/2012, nos termos do seu art. 2º, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 709496
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.576 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/235410.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
XI, da Lei nº 5.810/1994, CELIA REGINA DE CASTRO PEREIRA, mat. nº 
3260240/1, na função de Técnico em Banco de Sangue, pertencente ao 
quadro de pessoal do Hospital Ophir Loyola - HOL, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de R$1.705,00 (um mil, setecentos e cinco 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Adicional por Tempo de Serviço – 55% 605,00

Total de Proventos 1.705,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 709101
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.756 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/471274.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-

-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, INEA MARIA NORONHA 
BARROS, mat. nº 3258696/1, na função de Agente Administrativo II, per-
tencente ao quadro de pessoal do Hospital Ophir Loyola - HOL, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$1.971,20 (um mil, novecentos 
e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:


